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ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 06 e ½ (seis e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 772827
Portaria Nº 155 de 16 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/292548 
(PaE), de 11/03/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor Thiago de Sousa lucio, matrícula nº 5950242/3, 
ocupante do cargo em comissão de Secretário de diretoria, a viajar ao 
município de São João do araguaia/Pa, no período de 27/03/2022 a 
29/03/2022, a fim de organizar a infraestrutura do Caminhão – Unidade 
Móvel do IGEPREV, tendo em vista o início dos atendimentos aos benefici-
ários do instituto no referido município.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 772280
Portaria Nº 156 de 16 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/292215 
(PaE), de 11/03/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora ana raquel Pereira carvalho, matrícula nº 
5956729/1, ocupante da função de assistente administrativo, a viajar ao 
município de São domingos do araguaia/Pa, no período de 05/04/2022 a 
07/04/2022, a fim de organizar a infraestrutura do Caminhão – Unidade 
Móvel do IGEPREV, tendo em vista o inicio do atendimento aos beneficiá-
rios do instituto no referido município.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 772282

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 152 de 15 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico 
2022/259116 (PaE), de 04/03/2022, que dispõe sobre transferência de 
período de férias.
rESolVE:
 i - TraNSfErir, o período de gozo de férias da servidora fláVia 
ViTÓria diaS caSTro, matrícula nº 5948943/1, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário a, do período de 14/03/2022 a 31/03/2022 para 
22/11/2022 a 09/12/2022, concedido através da PorTaria N° 649/2021, 
de 24/09/2021, publicada no doE n° 34.711, de 27/09/2021 e transferido 
através da PorTaria Nº 807/2021, de 12/11/2021, publicada no doE nº 
34.766, de 16/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 15 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 772562
Portaria Nº 154 de 16 de MarÇo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico 2022/259195, de 
04/03/2022, que dispõe sobre transferência de período de férias.
rESolVE:
 i - TraNSfErir, o período de gozo de férias do servidor raUl VicTor 
Maia PalHa, matrícula nº 5935858/2, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário a/Gerente, do período de 14/03/2022 a 25/03/2022 para 
02/05/2022 a 13/05/2022, concedido através da PorTaria N° 722/2021, 
de 19/10/2021, publicada no doE n° 34.742, de 21/10/2021.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de março de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 772277

oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1179 de 16 de MarÇo de 2022
disPÕe soBre a retiFicaÇÃo de BeNeFÍcio PreVideNciÁrio 
de aPoseNtadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo aU-
tUada JUNto ao tce No ProtocoLo 523484/2017-tce; Pro-
cesso Nº 2022/167760-iGePreV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200297/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
0932 de 22/05/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 0932 de 22 de maio de 2013, que aposentou 
MarGarida fraNciSca da SilVa, Mat. 444529/1, no cargo de Professor 
assistente Pa-a, Nível a, lotada na Secretaria de Estado de Educação- SE-
dUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 55% 
para 40%, e a sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6°, inci-
sos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional n°. 41/03 c/c o art. 40, §5° da 
cf/88, os artigos 2° e 5° da Ec n° 47/05 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lc n° 39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar n°. 
49/05; art. 37, §2°da lei n° 5.351/86; art. 35, “caput“ da lei n°. 5.351/86 
c/c com art. 32, caput da lei n° 7.442/10, art. 131, § 1°, inciso Viii, da 
lei n° 5.810/94, recebendo os proventos mensais de r$ 4.988,75 (quatro 
mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Vencimento Base 2.886,24
aulas Suplementares – 48% 692,70

Gratificação de Magistério Vantagem Pessoal 255,32
adicional de Tempo de Serviço – 40% 1.154,50

Proventos Mensais 4.988,75

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/06/2013, data do início dos 
efeitos da Portaria aP nº. 0932/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772560
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1167 de 16 de MarÇo de 2022
disPÕe soBre a retiFicaÇÃo de BeNeFÍcio PreVideNciÁrio 
de aPoseNtadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo aU-
tUada JUNto ao tce No ProtocoLo 522030/2017-tce; Pro-
cesso Nº 2022/167923-iGePreV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200300/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
3807 de 02/10/2012.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 3807 de 02 de outubro de 2012, que aposen-
tou Maria NilZa dE SoUZa liMa, Mat. 350010/1, no cargo de Professor 
assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, alte-
rando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 50% para 45%, e 
a sua fundamentação legal, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii e 
iV da Ec 41/2003, combinado com o art.40, § 5°, da constituição federal, 
combinado com o art. 2° e art. 5° da Ec 47/2005 e o art. 54-a, incisos i, 
ii, iii e iV da lei complementar n°. 39/02, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar n°. 49/05; art. 131, § 1°, iX, da lei n 5.810/94, re-
cebendo os proventos mensais de r$ 4.185,05 (quatro mil, cento e oitenta 
e cinco reais e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base – 200h 2.886,24
adicional de Tempo de Serviço – 45% 1.298,81

Proventos Mensais 4.185,05

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/11/2012, data do início dos 
efeitos da Portaria aP nº. 3807/2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772278
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1169 de 16 de MarÇo de 2022
disPÕe soBre a retiFicaÇÃo de BeNeFÍcio PreVideNciÁrio 
de aPoseNtadoria Por idade e teMPo de coNtriBUiÇÃo aU-
tUada JUNto ao tce No ProtocoLo 530275/2017-tce; Pro-
cesso Nº 2022/168220-iGePreV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.


